PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 295 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1969.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE ADQUIRIR POR COMPRA UM CENTRO TELEFÔNICO.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir por compra da firma Ericsson do Brasil Comércio e Indústria S/A um centro telefônico para (100) linhas com 50 (cinqüenta) ligações ativas para substituir o existente na cidade de Salvador do Sul, em vista do mau estado do existente.

Artigo 2º - 
Servirá de cobertura para o pagamento do centro de que trata o art. 1º desta Lei a verba Orçamentária específica.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data  de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 12 DE FEVEREIRO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                     Plínio Edmundo Muller









      Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

